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VIII - efetuar a distribuição das tarefas de vigi-
lância de muralhas, de alambrados e de guaritas,
bem como de escolta armada externa dos presos;

IX - orientar os servidores sobre as medidas de
precaução a serem adotadas no desenvolvimento
das atividades;

X - supervisionar a revista dos presos;
XI - efetuar a distribuição dos postos de trabalho;
XII - zelar pelo condicionamento físico dos servi-

dores, realizando testes de avaliação e estabelecen-
do metas a serem atingidas;

XIII - promover o treinamento e a avaliação de
tiro, visando o preparo dos servidores.

SUBSEÇÃO IV
Das Competências Comuns
Artigo 17 - São competências comuns ao Dire-

tor do Centro de Ressocialização de Birigüi e aos
Diretores dos Núcleos, em suas respectivas áreas
de atuação:

I - manter seus superiores imediatos permanen-
temente informados sobre o andamento das ativi-
dades das unidades subordinadas;

II - avaliar o desempenho das unidades subordi-
nadas e responder pelos resultados alcançados,
bem como pela adequação dos custos dos traba-
lhos executados;

III - decidir sobre recursos interpostos contra
despacho de autoridade imediatamente subordina-
da, desde que não esteja esgotada a instância admi-
nistrativa;

IV - apresentar relatórios sobre os serviços execu-
tados pelas unidades administrativas subordinadas;

V - praticar todo e qualquer ato ou exercer
quaisquer das atribuições ou competências das uni-
dades ou servidores subordinados;

VI - avocar, de modo geral ou em casos espe-
ciais, as atribuições ou competências das unidades
ou servidores subordinados;

VII - fazer executar a programação dos trabalhos
nos prazos previstos;

VIII - em relação ao Sistema de Administração
de Pessoal, as previstas nos artigos 30 e 34 do
Decreto nº 42.815, de 19 de janeiro de 1998;

IX - em relação à administração de material e
patrimônio, autorizar a transferência de bens móveis
entre as unidades administrativas subordinadas.

Artigo 18 - São competências comuns ao Diretor
do Centro de Ressocialização de Birigüi e aos demais
responsáveis por unidades até o nível de Chefe de
Seção, em suas respectivas áreas de atuação:

I - cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos,
os regulamentos, as decisões, os prazos para
desenvolvimento dos trabalhos e as ordens das
autoridades superiores;

II - transmitir a seus subordinados as diretrizes a
serem adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

III - opinar e propor medidas que visem ao apri-
moramento de suas áreas;

IV - manter a regularidade dos serviços, expe-
dindo as necessárias determinações ou represen-
tando às autoridades superiores, conforme o caso;

V - manter ambiente propício ao desenvolvi-
mento dos trabalhos;

VI - providenciar a instrução de processos e
expedientes que devam ser submetidos à conside-
ração superior, manifestando-se, conclusivamente,
a respeito da matéria;

VII - indicar seu substituto, obedecidos os requi-
sitos de qualificação inerentes ao cargo, função-ati-
vidade ou função de serviço público;

VIII - propor à autoridade superior o programa de
trabalho e as alterações que se fizerem necessárias;

IX - em relação ao Sistema de Administração de
Pessoal, as previstas no artigo 35 do Decreto nº
42.815, de 19 de janeiro de 1998;

X - em relação à administração de material,
requisitar material permanente ou de consumo.

Artigo 19 - As competências previstas nesta
Seção, sempre que coincidentes, serão exercidas,
de preferência, pelas autoridades de menor nível
hierárquico.

SEÇÃO VI
Da Comissão Técnica de Classificação
Artigo 20 - A Comissão Técnica de Classificação

tem a seguinte composição:
I - o Diretor do Centro de Ressocialização, que

será o seu Presidente;
II - o Diretor do Núcleo de Segurança e Disciplina;
III - profissionais das áreas de Psiquiatria, Psico-

logia e Assistência Social.
Artigo 21 - A Comissão Técnica de Classificação

tem as seguintes atribuições:
I - acompanhar a execução das penas privativas

de liberdade;
II - efetuar a classificação dos sentenciados,

quando de sua inclusão no estabelecimento penal;
III - elaborar, acompanhar e avaliar os progra-

mas individualizadores da execução da pena;

IV - incluir, depois de classificados, os senten-
ciados em programas individualizadores da execu-
ção da pena;

V - acompanhar o desenvolvimento dos senten-
ciados inclusos nos programas individualizadores
da execução da pena;

VI - avaliar os sentenciados inclusos nos progra-
mas individualizadores da execução da pena, emi-
tindo, ao final, pareceres;

VII - propor, às autoridades competentes, as
progressões e regressões dos regimes, bem como
as conversões de penas e regimes;

VIII - requisitar, sempre que necessário, infor-
mações sobre os sentenciados;

IX - proceder, quando julgar conveniente, dili-
gências e exames;

X - acompanhar as penas privativas de direito.
SEÇÃO VII
Do “Pro Labore”
Artigo 22 - Para fins de atribuição do “pro labo-

re” de que trata o artigo 28 da Lei nº 10.168, de 10
de julho de 1968, ficam classificadas as funções de
serviço público, a seguir discriminadas, na seguinte
conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor Técnico de Divisão, desti-
nada à diretoria do Centro de Ressocialização de
Birigüi;

II - 1 (uma) de Diretor de Serviço, destinada ao
Núcleo Administrativo;

III - 1 (uma) de Chefe de Seção, destinada à
Equipe de Controle de Prontuários.

Parágrafo único - Serão exigidos dos servidores
designados para as funções retribuídas mediante
“pro labore”, nos termos deste artigo, os seguintes
requisitos de escolaridade ou habilitação legal e de
experiência profissional:

1. para Diretor Técnico de Divisão, diploma de
nível superior ou habilitação legal correspondente
nas áreas de Direito, Psicologia, Ciências Sociais,
Pedagogia ou Serviço Social e experiência de, no
mínimo, 4 (quatro) anos de atuação profissional ou
na área penitenciária;

2. para Diretor de Serviço, certificado de conclu-
são do ensino médio ou equivalente e experiência
de, no mínimo, 2 (dois) anos na área de atuação;

3. para Chefe de Seção, certificado de conclusão
do ensino médio ou equivalente, ou experiência na
área de atuação quando incompleto, e ser ocupante
de cargo efetivo ou função-atividade de natureza
permanente.

Artigo 23 - Para fins de atribuição da gratifica-
ção “pro labore” a que se refere o artigo 4º da Lei
Complementar nº 722, de 1º de julho de 1993, com
as alterações introduzidas pela Lei Complementar
nº 843, de 31 de março de 1998, ficam caracteriza-
das como específicas da carreira de Agente de
Segurança Penitenciária as funções a seguir discri-
minadas, na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Serviço, destinada ao
Núcleo de Segurança e Disciplina;

II - 4 (quatro) de Chefe de Seção, destinadas à
Equipe de Segurança e Disciplina, sendo 1 (uma)
para cada turno.

Artigo 24 - Para fins de atribuição da gratifica-
ção “pro labore” a que se refere o artigo 10 da Lei
Complementar nº 898, de 13 de julho de 2001, ficam
caracterizadas como específicas da classe de Agen-
te de Escolta e Vigilância Penitenciária, 4 (quatro)
funções de Chefe de Seção, destinadas à Equipe de
Escolta e Vigilância, sendo 1 (uma) para cada turno.

SEÇÃO VIII
Da Gratificação por Comando de Unidade Pri-

sional - COMP
Artigo 25 - Para fins de concessão da Gratifica-

ção por Comando de Unidade Prisional - COMP,
instituída pela Lei Complementar nº 842, de 24 de
março de 1998, alterada pela Lei Complementar nº
917, de 4 de abril de 2002, o Centro de Ressocializa-
ção de Birigüi fica classificado como COMP II.

SEÇÃO IX
Disposições Finais
Artigo 26 - As designações para o exercício de

funções de serviço público retribuídas mediante
gratificação “pro labore”, de que trata este decreto,
só poderão ocorrer após a efetiva implantação ou
funcionamento das unidades.

Parágrafo único - Ficam dispensados, para efei-
to deste decreto, os procedimentos definidos pelo
Decreto nº 20.940, de 1º de junho de 1983, tendo em
vista o disposto nos artigos 4º e 22 deste decreto.

Artigo 27 - Fica autorizado, sem prejuízo da ali-
mentação da população prisional e respeitadas as
disponibilidades orçamentárias, o fornecimento de
refeições gratuitas ao pessoal do Centro de Resso-
cialização de Birigüi e aos componentes da Polícia
Militar, quando em serviço, dentro da seguinte
ordem de prioridade:

I - aos servidores que permaneçam em serviço
por período não inferior a 12 (doze) horas;

II - aos servidores que estiverem sujeitos à jor-
nada completa de trabalho.

Parágrafo único - Será fixado em regimento o
fornecimento das refeições de que trata este artigo,
podendo compreender almoço, jantar, lanche
noturno e desjejum.

Artigo 28 - O regimento interno do Centro de
Ressocialização de Birigüi deverá dispor sobre:

I - direitos, deveres e regalias conferidas aos
presos;

II - espécies e critérios de aplicação de penas
disciplinares;

III - forma de atuação das unidades do estabele-
cimento;

IV - obrigações do pessoal penitenciário, inclusi-
ve administrativo, no tocante ao tratamento a ser
dispensado aos presos;

V - outras matérias pertinentes.
Artigo 29 - A implantação da estrutura constante

deste decreto será feita gradativamente, mediante
resoluções do Secretário da Administração Peniten-
ciária, de acordo com as disponibilidades orçamen-
tárias e financeiras.

Artigo 30 - As atribuições e as competências
previstas neste decreto poderão ser detalhadas
mediante resolução do Secretário da Administração
Penitenciária.

Artigo 31 - Este decreto e sua disposição transi-
tória entram em vigor na data de sua publicação. 

SEÇÃO X
Disposição Transitória
Artigo único - Até a efetiva implantação da Equi-

pe de Escolta e Vigilância do Centro de Ressociali-
zação de Birigüi, os serviços de escolta e custódia
de presos em movimentações externas e os de
guarda e vigilância das muralhas, alambrados e
guaritas serão prestados pela Polícia Militar do
Estado de São Paulo.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de abril de 2003
GERALDO ALCKMIN
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de abril de 2003.

DECRETO Nº 47.752, 
DE 7 DE ABRIL DE 2003

Dispõe sobre os Grupos incumbidos de pro-
mover e coordenar as campanhas de vacina-
ção e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando a necessidade de assegurar ampla mobi-
lização comunitária e efetiva participação dos recur-
sos do Estado de São Paulo nas ações que visem a
Coordenação das campanhas,

Decreta:
Artigo 1º - Os Grupos incumbidos de promover

e coordenar as ações das campanhas de vacinação,
sob a Presidência do Governador do Estado, são os
seguintes:

I - Grupo de Coordenação Estadual, integrado
pelos seguintes membros:

a) Secretário da Saúde, que será o Coordenador
Geral das Ações;

b) Secretário-Chefe da Casa Civil;
c) Secretário-Chefe da Casa Militar;
d) Secretário da Educação;
e) Secretária Estadual de Assistência e Desen-

volvimento Social;
f) Secretário dos Transportes;
g) Presidente do Fundo Social de Solidariedade

do Estado de São Paulo - FUSSESP;
II - Grupo de Coordenação Executiva, integrado

pelos seguintes membros:
a) Superintendente da Superintendência de

Controle de Endemias - SUCEN, que será o Coorde-
nador Técnico das Ações;

b) Diretor do Centro de Vigilância Epidemiológi-
ca - “Prof. Alexandre Vranjac” - CVE, que será o
Coordenador Executivo das Ações;

c) Secretário-Executivo da Defesa Civil do Estado;
d) Diretor da Divisão de Imunização do Centro

de Vigilância Epidemiológica - “Prof. Alexandre
Vranjac” - CVE;

e) Superintendente do Fomento de Educação
Sanitária e Imunização em Massa contra Doenças
Transmissíveis - FESIMA;

f) Coordenador de Saúde da Coordenadoria de
Saúde da Região Metropolitana da Grande São
Paulo;

g) Coordenador de Saúde da Coordenadoria de
Saúde do Interior;

h) Coordenador  Regional da Fundação Nacio-
nal de Saúde-SP;

i) Presidente do Conselho dos Secretários Muni-
cipais de Saúde do Estado de São Paulo;

j) Presidente da Comissão Permanente de
Assessoramento em Imunização.

Artigo 2º - Os servidores estaduais, desde que
convocados, inclusive aos sábados, domingos e
feriados, ficam dispensados do ponto em suas
repartições, nos dias em que, comprovadamente,
participem das atividades relacionadas à vacinação,
incluindo o período de treinamento.

Artigo 3º - São considerados de natureza relevan-
te os serviços prestados nos Dias de Multivacinação,
por convocação oficial ou em caráter voluntário.

Artigo 4º - Os servidores estaduais terão consig-
nados, em seus assentamentos funcionais, os dias
de serviço de natureza relevante, comprovados
mediante Atestado de Participação, e poderão usu-
fruir um único dia de folga para cada evento,
mediante autorização de seu chefe imediato, e aten-
dendo sempre à conveniência do serviço.

Parágrafo único - A Secretaria da Saúde expedi-
rá o Atestado de Participação a que alude o “caput”
deste artigo.

Artigo 5º - As atividades das campanhas de
vacinação devem contar, para total êxito, com a
irrestrita colaboração de todos os órgãos da Admi-
nistração direta e indireta do Estado, quer no fun-
cionamento de recursos humanos como no de
materiais, envolvendo instalações e veículos,
mediante requisições providenciadas pelos Coorde-
nadores dos respectivos Grupos de que trata este
decreto.

Artigo 6º - Os órgãos e entidades da Administra-
ção direta e indireta do Estado colocarão à disposi-
ção da Secretaria da Saúde os veículos que forem
requisitados para a prestação de serviços, de acor-
do com o plano a ser elaborado pela Unidade Cen-
tral de Transportes Internos, da Casa Civil.

Parágrafo único - A Unidade Central de Trans-
portes Internos fará publicar no Diário Oficial do
Estado as instruções que se fizerem necessárias à
execução do disposto no “caput” deste artigo.

Artigo 7º - Os veículos requisitados deverão ser
apresentados pelos motoristas designados, devida-
mente abastecidos e em perfeitas condições de fun-
cionamento, nas datas e horários fixados no plano
a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único - Durante o período de presta-
ção de serviços, deverá ser estabelecido plantão,
nas garagens e em outras dependências que forem
indicadas, para providenciar o reabastecimento e
eventuais reparos mecânicos nos veículos, os
quais, quando for o caso, serão imediatamente
substituídos.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de abril de 2003
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de abril de 2003.

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 7-4-2003
Designando, nos termos do art. 5º do Dec.

47.729-2003, os adiante relacionados para integra-
rem, como membros, o Conselho Estadual de Rela-
ções Internacionais e Comércio Exterior - Cericex,
na qualidade de:

I - Secretários de Estado:
João Carlos de Souza Meirelles, Secretário da

Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento Econômico e
Turismo, que será seu Secretário Executivo;

Arnaldo de Abreu Madeira, Secretário-Chefe da
Casa Civil;

João Mellão Neto, Secretário de Comunicação;
Andrea Sandro Calabi, Secretário de Economia

e Planejamento;
Francisco Prado de Oliveira Ribeiro, Secretário

do Emprego e Relações do Trabalho;
Eduardo Refinetti Guardia, Secretário da Fazenda;
Antonio Duarte Nogueira, Secretário de Agricul-

tura e Abastecimento;
Mauro Guilherme Jardim Arce, Secretário de

Energia;
Dario Rais Lopes, Secretário dos Transportes;
Cláudia Maria Costin, Secretária da Cultura;
II - líderes empresariais, profissionais ou autori-

dades do setor, com mandato de 1 ano:

ASSINATURAS – (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL – (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA – EXEMPLAR DO DIA: R$ 2,80 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 5,65

FILIAIS – CAPITAL
• JUNTA COMERCIAL – (11) 3825-6101 - Fax (11) 3825-6573 - Rua Barra Funda, 836 - Rampa

• POUPATEMPO/SÉ – (11) 3117-7020 - Fax (11) 3117-7019 - Pça do Carmo, snº 

FILIAIS - INTERIOR

• ARAÇATUBA – Tel./Fax (18) 623-0310 - Rua Antonio João, 130

• BAURU – Tel./Fax (14) 227-0954 - Pça. das Cerejeiras, 4-44

• CAMPINAS – Tel. (19) 3236-5354 - Tel./Fax (19) 3236-4707 - Rua Irmã Serafina, 97 - Bosque

• MARÍLIA – Tel./Fax (14) 422-3784 - Av. Rio Branco, 803

• PRESIDENTE PRUDENTE – Tel./Fax (18) 221-3128 - Av. Manoel Goulart, 2.109

• RIBEIRÃO PRETO – Tel./Fax (16) 610-2045 - Av. 9 de Julho, 378

• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Tel./Fax (17) 234-3868 - Rua Machado de Assis, 224 - Santa Cruz
• SOROCABA – Tel./Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  
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